
AgRg no HABEAS CORPUS Nº 858869 - GO (2023/0360009-0)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : BIANCA DOS ANJOS DE SOUZA
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. VALOR DO BEM 
SUBTRAÍDO ACIMA DE 10% DO SALÁRIO MÍNIMO À ÉPOCA DOS 
FATOS.  AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento da Suprema Corte, são requisitos 
para aplicação do princípio da insignificância: a mínima ofensividade da 
conduta, a ausência de periculosidade social na ação, o reduzido grau de 
reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada. 

2. A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, 
para aferir a relevância do dano patrimonial, leva em consideração o 
salário mínimo vigente à época dos fatos, considerando irrisório o valor 
inferior a 10% do salário mínimo, independentemente da condição 
financeira da vítima.

No caso dos autos, o furto foi praticado no dia 31/8/2022, 
quando o salário mínimo estava fixado em R$ 1.212,00 (mil duzentos e 
doze reais). Nesse contexto, seguindo a orientação jurisprudencial desta 
Corte, a res furtiva, avaliada em R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), 
não pode ser considerada de valor ínfimo, por superar 10% do salário 
mínimo vigente à época dos fatos.

3. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Reynaldo Soares 
da Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
           Brasília, 05 de dezembro de 2023.

 

JOEL ILAN PACIORNIK 
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. VALOR DO BEM 
SUBTRAÍDO ACIMA DE 10% DO SALÁRIO MÍNIMO À ÉPOCA DOS 
FATOS.  AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento da Suprema Corte, são requisitos 
para aplicação do princípio da insignificância: a mínima ofensividade da 
conduta, a ausência de periculosidade social na ação, o reduzido grau de 
reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada. 

2. A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, 
para aferir a relevância do dano patrimonial, leva em consideração o 
salário mínimo vigente à época dos fatos, considerando irrisório o valor 
inferior a 10% do salário mínimo, independentemente da condição 
financeira da vítima.

No caso dos autos, o furto foi praticado no dia 31/8/2022, 
quando o salário mínimo estava fixado em R$ 1.212,00 (mil duzentos e 
doze reais). Nesse contexto, seguindo a orientação jurisprudencial desta 
Corte, a res furtiva, avaliada em R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), 
não pode ser considerada de valor ínfimo, por superar 10% do salário 
mínimo vigente à época dos fatos.

3. Agravo regimental desprovido.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo regimental interposto contra a decisão de fls. 243/246, que 

indeferiu liminarmente o habeas corpus por ser substitutivo de recurso próprio e deixou 

de conceder a ordem de ofício, pois ausente qualquer constrangimento ilegal.

No presente recurso, a Defensoria Pública reitera que deve ser aplicado o 

princípio da insignificância ao presente caso, argumentando que a paciente foi 

condenada pela subtração de roupas de duas empresas, no valor total de R$ 270,00 

(duzentos e setenta reais), e que referidos itens foram devolvidos logo após o 

comparecimento em delegacia. Aduz, ainda, que o valor dos bens subtraídos não 
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ultrapassa àqueles considerados pela doutrina e jurisprudência para a aplicação do 

princípio da insignificância.

Alega a nulidade da decisão de primeiro grau por ausência de motivação, "

porquanto não houve nenhum critério do convencimento motivado da magistrada, mas 

sim mera reprodução do parecer ministerial" (fl. 261).

Requer, assim, o provimento do agravo regimental e a concessão da ordem de 

habeas corpus nos termos da inicial.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso, 

conforme parecer de fls. 275/277.

É o relatório.

VOTO

A decisão impugnada deve ser mantida por seus próprios fundamentos.
A propósito, confira-se o seu teor:
 

"Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar, 
impetrado em benefício de BIANCA DOS ANJOS DE 
SOUZA, contra acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE GOIÁS no julgamento do HC n. 5524644-
97.2023.8.09.0011.

Extrai-se dos autos que a paciente foi indiciada por 
ter supostamente praticado o delito tipificado no art. 155 do 
Código Penal - CP (furto). 

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus
 perante o Tribunal de origem, o qual denegou a ordem nos 
termos do acórdão que restou assim ementado:

 
"HABEAS CORPUS. FURTO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. INQUÉRITO 
POLICIAL. TRANCAMENTO. INVIABILIDADE. Inviável o 
trancamento de inquérito, medida excepcional adotada se 
demonstrado, deforma inequívoca, atipicidade da conduta, 
ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitiva 
ou presença de causa de extinção da punibilidade, o que não se 
evidencia. Ordem conhecida e denegada" (fl. 232).
 

No presente writ,  a Defensoria Pública alega a 
necessidade de nulidade da decisão impugnada, visto que 
o juízo de primeira instância não fundamentou de 
forma idônea o afastamento das teses defensivas.

Relata que, nesse caso concreto, deve ser aplicado 
o princípio da insignificância, tendo em vista que a paciente 
foi denunciada por supostamente furtar quatro peças de 
roupas no valor total de R$ 270,00, mas que todos os 
objetos foram restituídos, não causando prejuízos à 
empresa.

Pugna, em liminar e no mérito, pelo trancamento do 
inquérito policial, ante a atipicidade da conduta imputada à 
paciente.

É o relatório.
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Decido.
Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de 

recurso próprio, a impetração sequer deveria ser 
conhecida, segundo orientação jurisprudencial do Supremo 
Tribunal Federal e do próprio Superior Tribunal de Justiça. 
Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, 
razoável verificar a existência de eventual constrangimento 
ilegal.

Esta Corte Superior tem seguido, na última década, 
o entendimento de que para a aplicação do princípio da 
insignificância deverão ser observados os seguintes 
vetores: a) mínima ofensividade da conduta do agente; b) 
ausência de periculosidade da social da ação; c) reduzido 
grau de reprovabilidade do comportamento do agente e d) 
inexpressividade da lesão jurídica. Tais vetores 
interpretativos encontram-se expostos de forma analítica 
no HC 84.412, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2004, DJ 
19/11/2004.

No julgamento do HC 123108/MG, Rel. Ministro 
ROBERTO BARROSO, TRIBUNAL PLENO, julgado em 
3/8/2015, DJe 1/2/2016 essas balizas foram revisitadas, 
conforme acórdão assim ementado:

 
PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CRIME DE 
FURTO SIMPLES. REINCIDÊNCIA. 1. A aplicação do princípio 
da insignificância envolve um juízo amplo ("conglobante"), que 
vai além da simples aferição do resultado material da conduta, 
abrangendo também a reincidência ou a contumácia do agente, 
elementos que, embora não determinantes, devem ser 
considerados. 2. Por maioria, foram também acolhidas as 
seguintes teses: (i) reincidência não impede, por si só, que o juiz 
da causa reconheça a insignificância penal da conduta, à luz 
dos elementos do caso concreto; e (ii) na hipótese de o juiz da 
causa considerar penal ou socialmente indesejável a aplicação 
do princípio da insignificância por furto, em situações em que tal 
enquadramento seja cogitável, eventual sanção privativa de 
liberdade deverá ser fixada, como regra geral, em regime inicial 
aberto, paralisando-se a incidência do art. 33, § 2º, c, do CP no 
caso concreto, com base no princípio da proporcionalidade. 3. 
No caso concreto, a maioria entendeu por não aplicar o princípio 
da insignificância, reconhecendo, porém, a necessidade de 
abrandar o regime inicial de cumprimento da pena. 4 Ordem 
concedida de ofício, para alterar de semiaberto para aberto o 
regime inicial de cumprimento da pena imposta ao paciente. 
(HC 123108/MG, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, 
TRIBUNAL PLENO, julgado em 3/8/2015, DJe 1/2/2016).
 

É certo, ainda, que a jurisprudência consolidada do 
Superior Tribunal de Justiça, para aferir a relevância do 
dano patrimonial, leva em consideração o salário mínimo 
vigente à época dos fatos, considerando irrisório o valor 
inferior a 10% do salário mínimo, independentemente da 
condição financeira da vítima.

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CRIME DE 
FURTO QUALIFICADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
NÃO INCIDÊNCIA. VALOR DO BEM SUBTRAÍDO ACIMA DE 
10% DO SALÁRIO MÍNIMO À ÉPOCA DOS FATOS. 
CONCURSO DE PESSOAS. RESTITUIÇÃO. NÃO 
OBRIGATORIEDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO. 
RECURSO DESPROVIDO.
1. Consoante entendimento da Suprema Corte, são requisitos 
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para aplicação do princípio da insignificância: a mínima 
ofensividade da conduta, a ausência de periculosidade social na 
ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada.
2. A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, 
para aferir a relevância do dano patrimonial, leva em 
consideração o salário mínimo vigente à época dos fatos, 
considerando irrisório o valor inferior a 10% do salário mínimo, 
independentemente da condição financeira da vítima No caso 
dos autos, além de os ora agravantes terem praticado o crime 
mediante o concurso de agentes, o que afasta o reduzido grau 
de reprovabilidade do comportamento, o furto foi praticado no 
dia 16/5/2021, quando o salário mínimo estava fixado em R$ 
1.100,00 (mil e cem reais). Nesse contexto, seguindo a 
orientação jurisprudencial desta Corte, a res furtiva, avaliada em 
R$ 200,00 (duzentos reais), não pode ser considerada de valor 
ínfimo, por superar 10% do salário mínimo vigente à época dos 
fatos.
3. A restituição dos bens subtraídos não conduz, 
necessariamente, à incidência do princípio da insignificância. 
Precedentes.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 811.618/MS, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Quinta Turma, julgado em 2/10/2023, DJe de 4/10/2023.)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTO. 
ATIPICIDADE MATERIAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
NÃO CONFIGURADO. VALOR DA RES FURTIVA SUPERIOR 
AO PERCENTUAL DE 10% DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE À 
ÉPOCA DOS FATOS. INCIDÊNCIA DO PRIVILÉGIO DO ART. 
155, § 2º, DO CÓDIGO PENAL - CP. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA DE RECLUSÃO PELA DE DETENÇÃO. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. Inaplicabilidade do princípio da insignificância quando o valor 
do bem furtado supera o percentual de 10% do salário-mínimo 
em vigor à época dos fatos.
2. No tocante à incidência do privilégio do art. 155, § 2º, do CP, 
a Corte de origem acertadamente decidiu que, diante das 
circunstâncias do cometimento do delito, com considerável grau 
de reprovabilidade, a substituição da pena de reclusão pela de 
detenção é a medida mais adequada.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no HC n. 788.660/RJ, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Quinta Turma, julgado em 18/9/2023, DJe de 20/9/2023.)
 

No caso em análise, o furto teria sido praticado no 
dia 31/08/2022, quando o salário mínimo estava fixado em 
R$ 1.212,00. Nesse contexto, seguindo a orientação 
jurisprudencial desta Corte, a res furtiva avaliada em R$ 
270,00 não pode ser considerada de valor ínfimo, por 
superar 10% do salário mínimo mínimo vigente à época 
dos fatos.

Ausente, portanto, qualquer constrangimento ilegal 
que justifique a concessão da ordem de ofício.

Ante o exposto, com fundamento no art. 210, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, indefiro 
liminarmente o presente habeas corpus.

Publique-se.
Intimem-se."
 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, como visto na decisão 

agravada, em se tratando de bem subtraído de valor superior à 10% do valor do 

salário-mínimo vigente à época dos fatos, ainda que restituído à vítima, não há falar em 

insignificância.
Em reforço aos precedentes colacionados:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. FURTO. PLEITO DE 
RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE MATERIAL DA 
CONDUTA. IMPOSSIBILIDADE. REINCIDÊNCIA 
ESPECÍFICA, MAUS ANTECEDENTES E VALOR DOS 
BENS SUBTRAÍDOS SUPERIOR A DEZ POR CENTO DO 
SALÁRIO MÍNIMO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. A atipicidade material da conduta não está 
configurada porquanto foi comprovada a acentuada 
reprovabilidade do comportamento do Agravante, 
considerando que, à época dos fatos, possuía maus 
antecedentes e era reincidente específico em crimes contra 
o patrimônio, além de o valor das três peças de bacalhau 
equivaler a 41% do valor do salário mínimo vigente quando 
da prática delitiva (R$ 880,00 ), circunstâncias que 
demonstram sua propensão à prática de crimes dessa 
natureza.

2. De acordo com o entendimento pacificado do 
Superior Tribunal de Justiça, o fato de o produto do 
furto ter sido devolvido à Vítima não afasta a tipicidade 
material da conduta delitiva, pela aplicação do 
princípio da bagatela.

3. Agravo regimental conhecido e desprovido.
(AgRg no AREsp n. 2.119.240/DF, relatora Ministra 

Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 8/8/2023, DJe de 
15/8/2023).

 
Por fim, acresço que "O entendimento jurisprudencial pacificado é no sentido de 

que a utilização da fundamentação per relationem, seja para fim de reafirmar a 

fundamentação de decisões anteriores, seja para incorporar à nova decisão os termos 

de manifestação ministerial anterior, não implica vício de fundamentação" (AgRg no 

AREsp n. 1.7906.66/SP, Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 6/5/2021).

Ante o exposto, voto pelo desprovimento do agravo regimental.
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Superior Tribunal de Justiça
  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2023/0360009-0 HC 858.869 / G O
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  55246449720238090011  55326737320228090011

EM MESA JULGADO: 05/12/2023

Relator

Exmo. Sr. Ministro  JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MESSOD AZULAY NETO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MÔNICA NICIDA GARCIA

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE GOIAS 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
PACIENTE  : BIANCA DOS ANJOS DE SOUZA 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Investigação Penal

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : BIANCA DOS ANJOS DE SOUZA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator.
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